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EMENDA Nº. 07/2025  

 

ALTERA O PROJETO DE LEI Nº 041/2025, QUE 

“DISPÕE SOBRE A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE VILA VALÉRIO PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2026”. 

 

A VEREADORA SIGNATÁRIA, COM ASSENTO NA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO, do Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas 

regimentais, 

 

Art. 1º. Fica acrescido no Órgão e Unidade abaixo discriminado, constante dos anexos 

que integram o Projeto de Lei nº 041/2025, o seguinte Projeto/Atividade em destaque: 

 

Órgão 002 – Prefeitura Municipal de Vila Valério 

Unidade 004 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural 

Função 15 - Urbanismo 

Subfunção 452 – Serviços Urbanos 

Programa 0019 – Cemitérios e Serviços Funerários 

Projeto/Atividade: 002004.154520191.XXX – Aquisição de Terreno e Construção de 
Cemitério no Distrito de São Jorge da Barra Seca. 

Elemento de Despesa: 

44905100000 – Obras e 

Instalações 

Fonte de Recurso 

150000000000 – Recursos Não 

Vinculados de Impostos e 

Transferências de Impostos 

Ficha 

0000XXX 
R$ 350.000,00 

Elemento de Despesa: 

44906100000 – Aquisição 

de Imóveis 

Fonte de Recurso 

150000000000 – Recursos Não 

Vinculados de Impostos e 

Transferências de Impostos 

Ficha 

0000XXX 
R$ 150.000,00 
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Art. 2º. Os recursos necessários à alteração de que trata o artigo anterior correrão à 

conta de anulação parcial de dotação orçamentária consignada no mesmo Projeto de 

Lei, a saber: 

 

Órgão 002 – Prefeitura Municipal de Vila Valério 

Unidade 004 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural 

Função 15 - Urbanismo 

Subfunção 451 – Infraestrutura Urbana 

Programa 0016 – Praças, Parque e Jardins 

Projeto/Atividade: 002004.1545100161.009. Construção e Reforma de Praças, Parques e 
Jardins no Município. 

44905100000 – Obras e 

Instalações 

Fonte de Recurso 

150000000000 – Recursos Não 

Vinculados de Impostos e 

Transferências de Impostos 

Ficha 

93 
R$ 500.000,00 

 

 

Câmara Municipal de Vila Valério - ES, em 11 de dezembro de 2025. 

 

 

 

EDIVANIA DEMONER 

Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda visa a inclusão do projeto/atividade “Aquisição de Terreno e 

Construção de Cemitério no Distrito de São Jorge da Barra Seca” no Projeto de Lei nº 

41/2025, que “Dispõe Sobre a Lei Orçamentária Anual Que Estima a Receita e Fixa a 

Despesa do Município de Vila Valério Para o Exercício Financeiro de 2026”. 

 

A pretensão também encontra amparo na Indicação nº 15/2025, apresentada em 31 de 

março do corrente ano, de minha autoria, já citada na justificativa da Emenda nº 06/2025.  

 

Tais adequações propostas são necessárias e imprescindíveis, para que a despesa 

mencionada esteja prevista nas peças orçamentárias, viabilizando uma futura execução 

pela Administração Municipal. 

 

 

 

EDIVANIA DEMONER 

Vereadora 
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